
 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

 
Protocolo Administrativo nº 1453-2024 
 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 120, DE 10 DE JUNHO DE 2024 

 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão 

Administrativa Extraordinária Virtual, hoje realizada, na presença da Excelentíssima 

Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva (Presidente), Excelentíssimo 

Desembargador Francisco José de Carvalho Neto (Vice-Presidente e Corregedor), 

Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssimo 

Desembargador Gerson de Oliveira Costa Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka 

Esdra Silva Araújo, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior, 

Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias, Excelentíssima 
Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e, ainda, do Excelentíssimo 

Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima. 

 
Considerando que o pedido da magistrada é posterior à vigência da Emenda 
Constitucional nº 020/1998, de 15 de dezembro de 1998; 

 
Considerando que o pedido não está guarnecido com a comprovação de recolhimento 

de contribuições previdenciárias; 

 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 1453-2024; 

 
RESOLVE, por voto de desempate da Presidente do Tribunal, nos termos regimentais, 

que atribui o voto de qualidade à Presidente da Corte, baixar a seguinte RESOLUÇÃO 

ADMINISTRATIVA: 

 
“Indeferir a Excelentíssima Senhora FERNANDA FRANKLIN DA COSTA RAMOS, 

Juíza Titular da Vara do Trabalho de Santa Inês/MA, a averbação de tempo de serviço 
correspondente ao exercício de advocacia, relativo ao tempo de advocacia exercido 

entre 20 de julho de 2001 a 05 de outubro de 2004, por não preencher os requisitos 

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
 
V
A
L
E
W
S
K
A
 
M
E
D
E
I
R
O
S
 
D
E
 
C
A
R
V
A
L
H
O
 
G
O
M
I
D
E
:
3
0
8
1
6
7
5
2
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 
E
M
 
1
2
/
0
6
/
2
0
2
4
 
-
 
0
5
:
1
0
:
5
2

I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
 
d
e
 
a
u
t
e
n
t
i
c
a
ç
ã
o
:
 
W
Q
C
B
N
C
2
R
F
I
.
8
1
X
H
5
6
J
8
0
5
.
2
P
R
5
3
N
1
Q
N
F
.
E
U
U
N
O
6
T
J
I
3

Confira a autenticidade do documento em http://www.trt16.jus.br/site/index.php?acao=conteudo/validacao/index.php
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necessários ao deferimento do pedido de averbação de tempo de serviço para todos os 

efeitos jurídicos, de tempo de exercício de advocacia, à luz do que preceitua a EC nº 
20/1998, que substituiu o critério de tempo de serviço pelo tempo de contribuição, 

passando a ser imprescindível a comprovação de recolhimento das contribuições para 

fins de contagem de tempo de serviço.  

Vencidos o Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, o Excelentíssimo 

Desembargador Gerson de Oliveira Costa Filho, a Excelentíssima Desembargadora Ilka 

Esdra Silva Araújo e o Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias. 
Por ser verdade, DOU FÉ. 

 
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE 
Secretária do Tribunal Pleno 
(assinada digitalmente) 
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